
CNPJ: 02.015.603/0001-92ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS N'' 009/2018

REF.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 001/2018.

•Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram a
MANFRINÓPOLIS - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES e
a empresa BETHA SISTEMAS LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MANFRINOPOLIS - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,
Estado do Paraná, Pessoa Jurídica, de direito público interno, com sede à
Rua Principal, s/nº, inscrito no CNPJ nº 02.0l 5.603/0001-92, neste ato
devidamente representado pelo Presidente da Câmara, em pleno exercício
de seu mandato e fünções, Sr. Taisller Guimarães da Síiva, residente e
domiciliado à Rua Encantilado, s/n, Manfrinópolis - PR, Cédula de
Identidade RG nº 9.597.523-2 SSP/PR e do CPF sob nº 063. 747.659-07;

CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica, de direito privado, com
sede na Rua João Pessoa, l 34. 1 Anda, Centro, na cidade de Criciúma,
Estado de Santa Catarina, CEP 88.801-530, inscrito no CNPJ sob nº
00.456.865/0001-67, neste ato representada pelo Sra. Daniela Ramos Silva
Guollo, Advogada, residente e domiciliada à Rua Henríque Lage, nº 54,
Centro, na cidade de Criciúma/SC, Cédula de Identidade RG nº 5.646.987
SSP/SC e do CPF sob n" 071.421.329-22, ao fim assinado (a);

Tendo em vista a inexigibilidade de licitação de n 001/20 l 8, regido pela Lei n.
8.666 de 21 de junho de l 993, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem
assim, com fundamento no Termo de Homologação da Presidente da Câmara Municipal de
Manfrinópolis - PR, contido nos autos, firmam o presente contrato de prestação de serviços
(licenciamento de sistemas de gestão pública e serviços correi.atos), mediante as cláusulas e
condições a seguir enumeradas, as quais mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente contrato o licenciamento, da licença de uso de sistemas de gestão
pública, adiante especificados, bem como suporte técnico necessário a operacionalização destes
sistemas:

ltem Descrição Unidade Quantidade
01 Software Contabilidade Pública (OI usuário} Mês 12 1 i

02 Software Folha de Pagamento (0l usuário) Mês l2
03 Sotlwarc Patrimônio Público (0l usuário) Mês 12
04 Software Portal Transoarênc_ia (usuário~. i_limitados) M~s 12 i
05 Software Compras e Licitações (0! usuário) Mês _l2

1 06 Software eSocial Mês 12
07 Software Recursos Humanos (OI usuário) Mês 12
08 Software ProtocoloWeb ·os usuários) Mês 12 V
09 Horas técnicas Unidade 20
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rescisão do mesmo. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos aut
processo assegurados o contraditório e a ampla defesa,

CLAUSULA NONA: TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem o
expresso consentimento da CONTRATANTE, dado por escrito. sob pena de rescisão deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS

Os casos omissos, oriundos do presente contrato, serão resolvidos à luz da Lei Federal n"
8.666/93 e alterações posteriores, e dos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO
DE RESCISÃO CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

As partes elegem. de comum acordo. o Foro da Comarca de Francisco Beltrão para dirimir
eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.

de igual teor e

/Jªºrrioópolis. 11 de dezembro deH
/
/

ereadores de Manfrinópolis - PR
TRATANTE

Câmara Munici

E. por estarem ajustados, assinam o presente instrumento em duas (02) via
forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.
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